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Registre-s OTAMIR CESAR MARTINS. Diretor Presidente.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
066,

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ,

DESIGNAR  CLAUDINEI 
PEDROSO RIBAS - RG Nº 8.296.495-9/PR e MARCOS CESAR ANTUNES - 
RG Nº 1.910.565-2 PR
Comissão de Sindicância, 

 Registre-se. 

OTAMIR CESAR MARTINS. Diretor Presidente.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
067,

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ, 

DESIGNAR  PASCOAL FUNARI 
JUNIOR - RG Nº 12.285.565-0/PR e GABRIELA CIFFONI ARNS - RG 
Nº 8.217.605-5 PR
Comissão de Sindicância, 

OTAMIR CESAR MARTINS. Diretor Presidente.

24194/2023

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
068,

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ, 

DESIGNAR  FLAVIA ROSIELE 
RAVANELLO - RG Nº 5.744.076-7/PR e LUIZ GONZAGA CECHINEL 
JUNIOR - RG Nº 14.255.702-9 PR
constituírem Comissão de Sindicância, 

OTAMIR CESAR MARTINS. Diretor Presidente.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
069,

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ,  O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ

DESIGNAR   os 

 SERGIO TOSHIYUKI HAMADA - RG Nº 3.175.127-6/PR e 
LUIZ GUILHERME GONINI MARTINS - RG Nº 3.466.067-0 PR

Comissão de Sindicância, 

OTAMIR 
CESAR MARTINS. Diretor Presidente.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
070,

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ, 

DESIGNAR  ALCIDES 
RODRIGUES GOMES JUNIOR - RG 14.494.725-8/PR e RALPH RABELO 
ANDRADE - RG 4.271.822-0 PR
constituírem Comissão de Sindicância, 

OTAMIR CESAR MARTINS. Diretor Presidente.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
071,

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ,

DESIGNAR  LUIZA COUTINHO 
COSTA - RG Nº 14.492.360-0/PR e EDUARDO ALAN WOYTOWICZ 
CZYRIK RG Nº 13.186.387-0/PR
constituírem Comissão de Sindicância, 

OTAMIR CESAR MARTINS. Diretor Presidente.

24199/2023

RESOLUÇÃO 9, DE 10 DE MARÇO de 2023

Sanepar para o ano de 2022, e da 

Tarifário da Sanepar para o ano de 2020.

O C da 
do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe conferem 

o artigo 12, inciso I, alíneas “m” e “t”, do anexo do Decreto n.º 
6.265/2020 o artigo 3° caput, artigo 6°, 
incisos VIII e XII, e artigo 7°, incisos II e XV, da Lei Complementar n.º
222/2020, e considerando

o contido no processo administrativo de protocolo n.º 19.048.422-0, e

n.º 4/2023 –

7 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 4º n.º 040, de 28 de dezembro de 
2020, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º As entidades de utilidade pública cadastradas pela 
Sanepar na subcategoria de beneficentes, nos termos do Decreto 
n.º 3.926, de 17 de outubro de 1988, pagarão, por metro cúbico 
excedente ao consumo mínimo, o valor equivalente à metade da 
tarifa da categoria correspondente”.

Art. 2º Alterar o artigo n.º 009, de 13 de abril de 2022, 
que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º As entidades de utilidade pública cadastradas pela 
Sanepar na subcategoria de beneficentes, nos termos do 

metro cúbico excedente ao consumo mínimo, o valor equivalente 
à metade da tarifa da categoria correspondente”.

Art. 3º rá em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

10 de março de 2023.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)

Diretor-Presidente

AGEPAR

 23512/2023

IDR - PARANÁ
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 23621/2023

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER
IDR-Paraná

Extrato:
TERMO DE CESSÃO FUNCIONAL

Protocolo nº 19.590.095-7

Partícipes:

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-
Emater (IDR-Paraná) e
Instituto Água e Terra - IAT

Objeto: Cessão do empregado público José Fernando Bertuol –
RG. 15.796.321-0, Classificador de Produtos, para prestar 
serviços junto ao Instituto Água e Terra - IAT.

Ônus:  A cessão funcional será com ônus para origem, sem 
ressarcimento.

Vigência: a partir de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2023.

Curitiba, 13 de março de 2023.

 24058/2023

 23534/2023
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